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SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

ATA DA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 10 DE JULHO DE 2013, QUARTA-FEIRA, ÀS NOVE HORAS, NA SALA FLORESTAN FERNANDES, PLENÁRIO Nº 9, ALA ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, DO SENADO FEDERAL.
Às nove horas e seis minutos, do dia dez de julho de dois mil e treze, na Sala número nove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Waldemir Moka, reúne-se a Comissão de Assuntos Sociais, com a presença dos Senadores Paulo Paim, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Vital do Rêgo, Paulo Davim, Cícero Lucena, José Agripino, Jayme Campos, Eduardo Suplicy, José Pimentel, Cristovam Buarque, e das Senadoras Angela Portela, Vanessa Grazziotin, Ana Amélia e Ana Rita. Justifica ausência o Senador Cyro Miranda. Deixam de comparecer os demais membros. Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião propondo a dispensa da leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior, que é dada por aprovada. Passa-se à apreciação da Pauta. ITEM 1 - TRAMITAÇÃO CONJUNTA - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 316, de 2007 - Não Terminativo - Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que dispõe sobre o imposto de renda das pessoas físicas, para permitir a dedução de despesas com pagamento de aluguel residencial. Autoria: Senadora Lúcia Vânia. TRAMITA EM CONJUNTO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 317, de 2008 - Não Terminativo - Altera o inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a dedução, de despesa com aluguel de imóvel residencial, do Imposto de Renda da Pessoa Física. Autoria: Senador Expedito Júnior. Relatoria: Senador José Agripino (Substituído por Ad Hoc) Relatoria Ad Hoc: Senador Paulo Paim. Resultado: A Presidência designa Relator "ad hoc" o Senador Paulo Paim, em substituição ao Senador José Agripino. Não houve manifestação decorrente do Pedido de Vista. Aprovado Parecer Favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 316, de 2007, com as Emendas nºs 1-CCJ-CAS e 2-CCJ-CAS, e com a Subemenda nº1-CAS à Emenda nº 2-CCJ-CAS; e Contrário ao Projeto de Lei do Senado nº 317, de 2008, que tramita em conjunto. A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos em Decisão Terminativa. ITEM 2 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 699, de 2011 - Não Terminativo - Disciplina a utilização de coletes a prova de balas por profissionais que fazem cobertura jornalística e acompanham operações policiais. Autoria: Senador Vital do Rêgo. Relatoria: Senador Eduardo Suplicy (Substituído por Ad Hoc) Relatoria Ad Hoc: Senadora Vanessa Grazziotin. Resultado: A Presidência designa Relatora "ad hoc" a Senadora Vanessa Grazziotin, em substituição ao Senador Eduardo Suplicy. Lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede Vista Coletiva aos Senadores Paulo Davim e Jayme Campos, nos termos regimentais. ITEM 3 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 139, de 2012 - Não Terminativo - Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para proibir a venda de produtos de tabaco nos locais que especifica. Autoria: Senador Paulo Davim. Relatoria: Senador José Pimentel. Resultado: Lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede Vista Coletiva às Senadoras Ana Amélia, Angela Portela e Vanessa Grazziotin, nos termos regimentais. ITEM 4 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 424, de 2012 - Não Terminativo - Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, para dispor sobre a concessão de bolsa ou outra forma de contraprestação para os estagiários. Autoria: Senador Paulo Paim. Relatoria: Senador Cristovam Buarque (Substituído por Ad Hoc) Relatoria Ad Hoc: Senadora Angela Portela. Resultado: A Presidência designa Relatora "ad hoc" a Senadora Angela Portela, em substituição ao Senador Cristovam Buarque. Lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede Vista Coletiva à Senadora Ana Rita e ao Senador Paulo Davim, nos termos regimentais. ITEM 5 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 52, de 2010 - Terminativo - Dispõe sobre a instalação e manutenção de cercas eletrificadas ou energizadas. Autoria: Deputado Silvinho Peccioli. Relatoria: Senador João Alberto Souza. Resultado: Adiado. ITEM 6 - TRAMITAÇÃO CONJUNTA - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 62, de 2005  - Terminativo - Altera o artigo 134 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. ("As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período nos 12 (doze) meses subseqüentes à data em que o empregado tiver adquirido o direito") Autoria: Senador Paulo Paim. TRAMITA EM CONJUNTO - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 286, de 2007 - Terminativo - Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor sobre a concessão de férias proporcionais. Autoria: Senador Valdir Raupp. Relatoria: Senador Armando Monteiro. Resultado: Adiado. ITEM 7 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 269, de 2007 - Terminativo - Institui o Cartão de Seguridade Social (CSS), altera dispositivos a respeito do registro de empregados e dá outras providências. Autoria: Senador Sérgio Zambiasi. Relatoria: Senador Casildo Maldaner. Resultado: Adiado. ITEM 8 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 637, de 2007 - Terminativo - Altera o inciso II do art. 7º da Lei nº 8.706, de 1993 e o inciso II do art. 10 da Medida Provisória nº 2.168-40, de 2001, para dispor sobre a contribuição dos filiados a cooperativas de transportadores autônomos ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (SESCOOP). Autoria: Senador Renato Casagrande. Relatoria: Senador Waldemir Moka. Resultado: Lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, suspensa a discussão, fica adiada a votação da matéria. ITEM 9 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 63, de 2010 - Terminativo - Acrescenta dispositivo à Lei nº 5.991, de 13 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, e dá outras providências, para proibir a produção, a importação, a comercialização e a prescrição de anfetaminas no País. Autoria: Senador Marcelo Crivella. Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin.  Resultado: Lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, suspensa a discussão, fica adiada a votação da matéria. ITEM 10 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 294, de 2012 - Terminativo - Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para determinar a execução de ações voltadas para a promoção da alimentação saudável. Autoria: Senador Gim. Relatoria: Senadora Angela Portela. Resultado: Lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, suspensa a discussão, fica adiada a votação da matéria. EXTRAPAUTA - ITEM 11 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 38, de 2013. Autoria: Senadora Ana Amélia e outros. Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência pública, no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, destinada a discutir a situação das perícias médicas do INSS. Para sugiro sejam convidados: - Sr. Lindolfo Neto de Oliveira Sales - Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); -Representante do Conselho Nacional da Previdência Social; - Sr. Jarbas Simas – Associação Nacional dos Médicos Peritos da Previdência Social; - Sr. Geraldo Ferreira Filho – Presidente da Federação Nacional dos Médicos; - Sr. Paulo de Argollo Mendes – Sindicato Médico do Rio Grande do Sul; - Representante do Ministério Público Federal; - Representante das Centrais Sindicais dos Trabalhadores. Resultado: Aprovado. Às dez horas e sete minutos assume a Presidência a Senadora Vanessa Grazziotin, nos termos do art. 89, § 1º, do Regimento Interno do Senado Federal, para que o Senador Waldemir Moka relate o ITEM 8, reassumindo a Presidência às dez horas e dezenove minutos. Usam da palavra os Senadores: Paulo Paim, Paulo Davim, Jayme Campos, José Pimentel, e as Senadoras Angela Portela, Vanessa Grazziotin, Ana Amélia e Ana Rita e o Senador Waldemir Moka, Presidente da CAS. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às dez horas e vinte e nove minutos, lavrando eu, Dulcidia Ramos Calháo, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Senador Waldemir Moka, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro das notas taquigráficas.
Senador Waldemir Moka

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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(Texto com revisão.)

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Havendo número regimental, declaro aberta a 31ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais, da 3ª Sessão Legislativa Ordinária, da 54ª Legislatura do Senado Federal.

Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, proponho a dispensa da leitura e a aprovação da ata da reunião anterior.

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

A presente reunião destina-se à apreciação de dez itens, conforme pauta previamente divulgada, sendo quatro projetos não terminativos e seis projetos terminativos.

Em função da presença do Senador José Pimentel, que tem compromissos outros, como a maioria aqui... O Senador José Pimentel é o relator do item 3 da nossa pauta.  

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco/PT – CE) – Sr. Presidente, eu solicito inversão de pauta para o item 3.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu ia exatamente, de ofício, pedir a permissão do Plenário, para que a gente pudesse iniciar a nossa pauta pelo item 3.

Pois não.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Não tenho nenhuma objeção e queria também aproveitar, pela ordem, Presidente, na sequência da solicitação do Senador Pimentel, para a inclusão extrapauta de um requerimento de minha autoria para audiência pública de perícias...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não. Já tenho o requerimento aqui, Senadora.
ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 139, de 2012

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do §4º do art. 220 da Constituição Federal, para proibir a venda de produtos de tabaco nos locais que especifica.

Autoria: Senador Paulo Davim

Relatoria: Senador José Pimentel

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 139, de 2011.
Observações:
– Em 14/05/2013, a Comissão de Assuntos Sociais realizou audiência pública para instrução da matéria. 

– A votação será simbólica.

Concedo a palavra ao Senador José Pimentel para proferir a leitura do seu relatório.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco/PT – CE) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, vem à apreciação desta Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de Lei do Senado nº 139, de 2012, de autoria do nobre Senador Paulo Davim, profundo conhecedor desse tema, até porque, como médico, é um estudioso desse assunto, ao lado do nosso Presidente Moka, para incluir, entre os locais em que é vedada a comercialização de produtos de tabaco, os seguintes: posto de gasolina, local de venda ou consumo de alimento, supermercado, loja de conveniência e banca de jornal. 

O art. 2º do projeto determina que a lei resultante entre em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua publicação. 

Segundo o autor da proposição, restringir os locais em que é possível comercializar produtos derivados do tabaco é medida que resultará em maior dificuldade de consumo desses produtos, além de se constituir em uma estratégia efetiva para reduzir a promoção do tabaco e contribuir para o controle do tabagismo no País. 

O projeto foi distribuído para ser analisado pela Comissão de Assuntos Sociais, pela Comissão de Assuntos Econômicos, pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e, em caráter terminativo, pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.

Em atendimento ao Requerimento nº 1, de 2013 – CAS, de iniciativa do Senador Paulo Davim, foi realizada, em 14 de maio de 2013, audiência pública para instruir a matéria, na qual foram ouvidos os seguintes convidados: Guilherme Eidt Gonçalves de Almeida − Advogado da Aliança de Controle do Tabagismo; Luiz Carlos Corrêa da Silva − Coordenador da Comissão de Tabagismo da Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia; Carlos Fernando Costa Galant − Secretário-Executivo da Associação Brasileira da Indústria do Fumo; e Clayton Faria Machado − Presidente do Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Brasília. 

Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 139, de 2012. 

Análise. 

À Comissão de Assuntos Sociais compete, nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, manifestar-se sobre matéria legislativa que verse sobre promoção e defesa da saúde. 

Esse é o cerne da proposição que ora se examina, uma vez que já está bem estabelecida a associação entre o uso de tabaco, direto ou indireto, e uma enorme gama de problemas de saúde, as chamadas doenças tabaco-dependentes, entre as quais merecem destaque as doenças cardiovasculares e pulmonares. 

O PLS trata de restringir os locais em que é permitido comercializar produtos de tabaco, como postos de gasolina, locais de venda ou consumo de alimento, supermercados, lojas de conveniência e bancas de jornal. A restrição proposta, com certeza, produzirá impacto em termos de redução do consumo desses produtos, seja pelo aumento da dificuldade de acesso a eles seja pela redução da propaganda do tabaco, a qual, por determinação legal, atualmente está restrita aos pontos de venda. 

Esse é ainda um ponto frágil da política de controle do uso do tabaco no País, pois a proibição da publicidade de produtos de tabaco nos meios de comunicação transferiu a atividade para os pontos de venda, locais em que há grande circulação de crianças e adolescentes, como padarias, lojas de conveniência e supermercados. 

Esse aspecto foi bastante ressaltado pelo Sr. Guilherme de Almeida, advogado da Aliança de Controle do Tabagismo, durante a audiência pública realizada no âmbito desta Comissão, quando ele relatou resultados de pesquisas sobre esse tema que evidenciaram fortemente a estratégia adotada pelos estabelecimentos comerciais de dispor os produtos derivados de tabaco próximos a outros produtos de interesse do público infantil. Essa é uma estratégia de marketing e propaganda largamente utilizada nos pontos de venda, quando se faz a associação dos produtos derivados de tabaco com outros elementos que têm apelo infantil, como produtos de bonbonnière (balas, chocolates e doces), além do uso de cores chamativas. Outro aspecto de relevo mencionado é o dado de que, no Brasil, 85% de todas as vendas são decididas no ponto de venda. 

A exposição do público infantojuvenil aos produtos derivados de tabaco nos pontos de venda aumenta a vulnerabilidade desse grupo, uma vez que está bem demonstrada a influência da propaganda e das estratégias de comunicação visual sobre comportamentos e crenças desse público, o que é corroborado pelo fato de que a maioria dos fumantes começa a fumar antes dos dezoito anos de idade. 

Cremos que o projeto em tela aperfeiçoa a legislação vigente em relação ao controle do uso do tabaco e, consequentemente, poderá contribuir para a melhoria do nível de saúde de nossa população. 

Voto.

Em vista do exposto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 139, de 2012. 

São esses Sr. Presidente, o nosso parecer e o nosso voto.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – A matéria está em discussão. (Pausa.) 

Para discutir, Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Senador Moka, eu quero parabenizar e agradecer ao ilustre Senador José Pimentel pelo brilhante relatório que fez sobre a matéria.

Eu tive muito cuidado na elaboração dessa matéria. Ouvi muitas pessoas, realizei audiência pública, recebi no gabinete grupos de representantes de vários segmentos que lidam com a comercialização do fumo, do cigarro e derivados, mas o fato é que estou embasado em dados absolutamente irrefutáveis do ponto de vista científico.

Nós sabemos que, com a regulamentação da propaganda do cigarro na grande mídia, a indústria do fumo tem trabalhado fortemente a propaganda no local de comercialização, com propagandas até atrativas. É nós sabemos que 85% das decisões de comprar o cigarro ocorrem no ponto de venda. No Brasil, 85% dos compradores decidem nos pontos de venda. 

Nós sabemos também que existe um argumento muito forte da Abifumo, Sr. Presidente, de que esse produto é um produto que paga imposto, de que é muito tributado, de que haverá perda de receitas. Trouxeram-me até uma planilha mostrando a perda de receita dos Estados, informaram-me de que o meu Estado vai perder tantos por cento de contribuição do ICMS, de receita e tal. 

Mas o que é fato é que temos uma pesquisa da Fiocruz mostrando que, no Brasil, o Governo gasta R$21 bilhões com a internação de pacientes que tiveram problemas de saúde oriundos do uso do cigarro – R$21 bilhões! –, entretanto arrecada um pouco mais de R$6 bilhões, ou seja, essa balança está desequilibrada, porque, embora o Governo capte pouco mais de R$6 bilhões com a tributação do fumo, gasta três vezes mais. Então, há um equívoco nessa argumentação.

O mundo inteiro e a Organização Mundial da Saúde apontam como um dos principais fatores de diminuição de novos adeptos ao hábito exatamente a restrição de venda do produto. Existem experiências exitosas no mundo inteiro. E sabemos, Sr. Presidente, que o cigarro não faz mal apenas ao organismo de quem faz uso dessas substâncias; sabemos que 90% dos cânceres de pulmão são decorrentes do ato de fumar, que mais de 30% das doenças coronarianas são de responsabilidade direta do uso do cigarro; sabemos que o fumante tem muito mais probabilidade de ter câncer de boca, câncer de esôfago, câncer de bexiga, câncer de estômago. Todos os cânceres têm incidência maior no fumante.

Além dessa medida, desse projeto proteger diretamente a saúde do brasileiro, vai proteger também as parcas finanças da saúde no Brasil. Então, por todas essas razões é que apresentamos esse projeto.

Não acredito que haja dificuldade para que essas empresas da indústria do tabaco façam adequação. Todas as vezes que medidas restringem o uso do cigarro, há sempre a alegação do aspecto social, do prejuízo para as famílias, etc, etc. Esse é um argumento que ouvimos, mas que não é definitivo. Vejam só: em 1960, Sr. Presidente, o uso do cigarro no Brasil passava dos 20%, e as medidas que regulamentaram a propaganda, as leis que proíbem o uso do cigarro em repartições públicas, enfim, com uma nova consciência que se estabeleceu no Brasil, essa estatística caiu muito, caiu para em torno de 16%, em média, no Brasil, e nem por isso a gente viu aumentar o número de famílias pobres e carentes no Brasil. Pelo contrário, nos últimos dez anos, foram incluídas 30 milhões de pessoas na classe C; a miséria no Brasil tem diminuído. Não foi o fato de haver essa restrição e a queda do uso do cigarro no Brasil que levaram ao aumento da pobreza no País. 

Então, esse argumento é absolutamente contornável com medidas governamentais de apoio às famílias que dependem do cultivo do fumo. 

Enfim, acho que o benefício é bem maior do ponto da saúde pública, até porque, Sr. Presidente, para concluir, no Brasil, o trânsito mata em torno de 42 mil pessoas por ano; o homicídio mata em torno de 50 mil pessoas por ano; mas o tabaco mata 130 mil pessoas por ano.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão.

Para discutir, a Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Obrigada, Presidente.

Eu quero cumprimentar o Relator, Senador Pimentel, pela qualidade do relatório, e especialmente, pela intensa luta que faz, o nosso colega Paulo Davim em relação à prevenção à saúde.

É uma matéria importante e polêmica essa também. Primeiro, devo dizer que não sou fumante. Estou ao lado de uma ex-fumante e, se perguntássemos a um Senador que é fumante se ele é impactado pela propaganda, eu tenho certeza de que ele diria não. Ele fuma porque quer fumar.

(Intervenção fora do microfone.)

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Mas eu tenho certeza de que, se perguntarmos para o Senador Jayme Campos se ele é influenciado pela propaganda do cigarro, eu tenho certeza de que ele dirá que não é influenciado pela propaganda e que fuma porque ele quer fumar. Essa é uma questão da vontade das pessoas.

Penso também que a gente valoriza demasiadamente a força da propaganda. Sou da área da comunicação e, se isso fosse verdade inteira... Ela pode ser meia verdade, mas inteira não o é, porque a propaganda não existe para crack, e o crack se alastra de maneira assustadora em nosso País, sem que haja nenhuma propaganda em nenhum lugar. Há apenas notícias trágicas de que crack mata rapidamente e de que vicia rapidamente, na primeira pedra de crack. Então, se a propaganda realmente fosse fator determinante para você realmente ser um consumidor – eu não sou fumante –, penso que o crack não teria consumo no Brasil, porque não há propaganda. É proibido, é uma droga que mata com muita rapidez; e o vício está em todas as classes sociais e não só nas mais pobres.
Então, eu queria, não em nome de produtores de cigarro, mas das entidades que me procuraram e cujos nomes direi, pedir vista, o que é regimental, embora o Senador Paulo Davim tenha se preocupado e tenho promovido audiência pública: Associação Brasileira da Indústria da Panificação; Associação Brasileira de Supermercados; Associação Brasileira de Bares e Restaurantes; Associação Brasileira de Gastronomia, Hospedagem e Turismo; Federação Brasileira de Hospedagem e Alimentação; Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Combustíveis  e de Lubrificantes;  Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Brasília; Sindicato dos Distribuidores e Vendedores Jornais e Revistas - Distrito Federal.

Então, em nome dessas entidades que me abordaram, peço vista desse projeto, o que penso ser regimental. Assim a democracia dará pelo menos uma semana ou um pouco mais para fazer a discussão do projeto tão bem relatado pelo Senador José Pimentel.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Peço vista coletiva, Sr. Presidente.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Vista coletiva.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS)  – Nos termos do art. 132, concedo vista coletiva ao projeto.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Acho que já houve pedido de vista coletiva para esse projeto.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS)  – Houve aqui o pedido para realização de uma audiência pública, o que fizemos. Ouvimos aqui, inclusive, parte dessas entidades que a Senadora Ana Amélia disse que a procuraram. Mas acho que o pedido de vista é regimental, coletivo, regimental e democrático.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Lembro também, Senador Moka, que esta matéria não é terminativa nesta Casa. Ela terá outra ...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS)  – Não é terminativa. Ela vai para a Comissão de Assuntos Econômicos, onde penso que esse debate sobre a questão financeira, tributária, da arrecadação será feito no mérito.

Item extrapauta. Requerimento da Senadora Ana Amélia:
EXTRAPAUTA
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 38, de 2013

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência pública, no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, destinada a discutir a situação das perícias médicas do INSS. Sugiro sejam convidados: - Sr. Lindolfo Neto de Oliveira Sales – Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); Representante do Conselho Nacional da Previdência Social; Sr. Jarbas Simas – Associação Nacional dos Médicos Peritos da Previdência Social; Sr. Geraldo Ferreira Filho – Presidente da Federação Nacional dos Médicos; Sr. Paulo de Argollo Mendes – Sindicato Médico do Rio Grande do Sul; Representante do Ministério Público Federal; Representante das Centrais dos Trabalhadores.

Autoria: Senadora Ana Amélia e outros

Concedo a palavra à Senadora, para que ela possa encaminhar o pedido deste requerimento.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Quero dizer que essa é uma demanda da área médica, especialmente do sindicato médico do meu Estado, preocupado com a situação e com o trabalho exercido pelos peritos do INSS. O requerimento é para que se faça nesta Comissão de Assuntos Sociais, que é o foro adequado, um exame, uma análise sobre o que está acontecendo nessa atividade, nesse setor.

Tenho certeza de que o Senador Paulo Davim dará apoio também a esse requerimento, para examinarmos a situação das perícias médicas realizadas no âmbito do INSS.

É uma questão polêmica, têm acontecido algumas questões. 

O Senador José Pimentel, que foi ministro da Previdência, conhece esse problema bastante e, penso, poderá dar uma valiosa contribuição a esse debate.

Muito obrigada, Sr. Presidente.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco/PT – CE) – Sr. Presidente, para discutir.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS)  – Para discutir.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco/PT – CE) – Sr. Presidente, quero começar registrando que também sou favorável à audiência pública. Vou votar com a nossa Senadora Ana Amélia.

Quero registrar que a Previdência Social, até os anos 90, tinha perícia médica. Achamos por bem, nos anos 90, desativar a perícia médica e passamos ter só as coordenações de perícia. Ficamos com aproximadamente trezentos e poucos médicos na perícia da Previdência Social do Brasil; o restante eram prestadores de serviço. 

Naquela época, chegamos a ter licenças de cinco, seis anos. Havia pessoas em licença médica no Brasil que iam para o exterior com o salário garantido. Quando o Brasil retomou, em 2004, a recomposição da perícia médica, boa parte dessas pessoas dizia que estava há cinco, seis, dez anos de licença-saúde e que nunca mais havia passado pela perícia médica, embora exercendo outras atividades. Com a decisão, em 2004, de recompor a perícia médica, estamos hoje com aproximadamente 7.100 peritos; saímos de 390 para 7 mil e poucos. 

Na fase primeira, por volta de 2005/2006, a grande crítica dos peritos médicos – e era procedente – era a de que as agências antigas não eram adequadas para o trabalho. E é verdade. Não havia consultórios específicos, não havia saídas especiais para o caso de uma agressão por parte de um paciente ou de um contribuinte da Previdência Social que, por distúrbio ou por algum processo, terminava agredindo ou desacatando o perito médico.

Em 2008, nós tomamos uma decisão: toda agência nova teria, obrigatoriamente, o consultório médico e também o consultório do assistente social. Todos eles têm saída lateral; é uma planta padrão. Estamos construindo 720 agências no Brasil com esse sistema e, ao mesmo tempo, tomamos outra decisão: reformar todas as agências existentes para poder assegurar esse processo. Nos de 2005 a 2008, a perícia médica foi concentrada em determinados prédios da Previdência Social, numa determinada localidade, que tratava exclusivamente dos pacientes, ou seja, daqueles que precisavam da perícia. Esse processo, por conta da mobilidade urbana, da dificuldade de deslocamento, particularmente nos grandes centros, passou a ser um processo muito criticado por parte dos contribuintes da Previdência Social, porque, além de estarem precisando da perícia médica, de estarem doentes e estarem lesionados, o seu deslocamento para essa unidade era muito complicado para o contribuinte. Nós passamos a descentralizar os médicos, ou seja, distribuí-los por essa rede.

Nós inauguramos, Sr. Presidente, agora, no final de junho, no dia 29, a Agência nº 1.501, em Limoeiro do Norte, no Estado do Ceará, onde o nosso Ministro da Previdência, Garibaldi Alves, e o Presidente do INSS estiveram presentes. 
Nesse período, depois que tomamos essa decisão, a organização da perícia médica da Previdência Social passou a questionar a possibilidade de que algum contribuinte, algum paciente pudesse entrar armado para a perícia. A partir daí, nós tomamos uma decisão: toda agência da Previdência Social tem uma porta giratória detectora de metais, e com isso nós conseguimos inibir. 
E veio um pedido da Associação dos Peritos Médicos para que nós o autorizássemos a trabalhar armados. Eu fui radicalmente contra. Eu sou daqueles que entendo que não é razoável um médico atendendo o contribuinte e com uma arma dentro da gaveta ou em cima da mesa como forma de proteção. Eu acho que isso não ajuda. Fui radicalmente contra, e houve um protesto forte por parte da associação.

Portanto, Sr. Presidente, há vários temas sobre os quais nós precisamos, sim, dialogar, para dar mais tranquilidade aos peritos médicos e, ao mesmo tempo, ter melhor serviços. 
Quero, para finalizar, Sr. Presidente, registrar que os benefícios da Previdência Social são concedidos em até meia hora, exceto a perícia médica. Temos problemas. Por isso parabéns pelo requerimento.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Eu queria apenas agradecer. Eu acho o Senador José Pimentel, por conhecer profundamente essa área, já nos deu sinal da relevância dessa audiência pública pelos vários aspectos abordados por ele. 
Há divergências conceituais de ação da perícia médica do INSS que envolvem o interesse de milhares de brasileiros que são contribuintes da previdência pública. Isso também aumenta a relevância. 

Então, eu queria agradecer muito esses esclarecimentos e essas informações do Senador Pimentel para reforçar a oportunidade desta audiência pública, caro Presidente Waldemir Moka.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, o assunto perícia médica é de fato constante nessa comissão. Já houve audiência pública nesse sentido no ano passado, na Presidência do Senador Jayme Campos. Eu quero cumprimentar a Senadora Ana Amélia, porque esse tema, de fato, continua encrencado; por isso a oportunidade da audiência pública.

Eu apenas sugiro – não sei se é possível Senadora Ana Amélia – que nós colocássemos somente um representante dos trabalhadores para que ele desse sua opinião também. Somente um representante, que eu acertaria com as centrais para que haja um na Mesa. 

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Quando a gente fez a lista, nós colocamos um representante do Conselho Nacional da Previdência, que já tem incluído um representante dos trabalhadores. E como entram Associação Nacional dos Médicos Peritos, que é a classe laboral, eles também já estão representados.

V. Exª queira um não médico, um trabalhador não médico da perícia?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS) – Eu traria um representante. Eu combino com as centrais para que elas indicassem um representante das centrais sindicais.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Acolho a sugestão de V. Exª.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – O.k. Eu combino com eles. Tenho um encontro com eles hoje à tarde e pedirei que indiquem um representante.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – É preciso apenas acrescentar ao requerimento um representante dos trabalhadores da...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Das centrais.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – ... perícia médica.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu vou votar o requerimento...

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Presidente, pela ordem. Eu gostaria de me manifestar para encaminhar.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Só um minutinho. Quero apenas esclarecer.

Vou votar o requerimento com o pedido do Senador...

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – ... Paim, já incluindo um representante também de trabalhadores.

Como há aqui quatro nomes... É isso?

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Nós temos...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Nós vamos ter uma dificuldade aqui, porque o nosso número aqui é em torno de seis.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Nós temos o Presidente do INSS; o representante do Conselho Nacional da Previdência Social, que está abrigado também e é trabalhador.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Dois.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – A Associação Nacional dos Médicos e Peritos da Previdência.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Três.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – O Presidente da Federação Nacional dos Médicos.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Quatro.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – O Dr. Paulo de Argollo Mendes, do Sindicato do Rio Grande do Sul; e o representante do Ministério Público Federal.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – São seis. E nós temos aqui...

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Uma norma.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – ... uma norma de que não haveria mais do que seis representantes na audiência. Fica a sugestão do Senador Paulo Paim...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Só se fizermos...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – ... se alguém...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Não, não. Eu não vou querer retirar o nome de ninguém, naturalmente. Há uma norma. Só se fizermos o seguinte, Sr. Presidente: eu encaminho o requerimento, e faremos, em seguida, outra audiência pública, porque o tema de fato é polêmico, com seis representantes das centrais sindicais. Pronto! Faremos outra audiência pública para complementar essa, se a Senadora Ana Amélia concordar.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu prefiro que V. Exª chame essa pessoa, para que, com a aquiescência do Plenário, depois de ouvir os representantes ou durante a audiência, nós também possamos ouvi-lo, mas na mesma audiência pública, até para estabelecer, se for o caso, o contraditório.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – O.k.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Com a aquiescência do Plenário, se assim determinar.

Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – A minha manifestação, Sr. Presidente, é muito rápida.

Após ouvir as palavras do Senador José Pimentel, eu queira dizer o seguinte: houve muito avanço. Quero testemunhar o avanço que houve em relação à perícia médica do INSS.

Eu, particularmente, conheço todo o Mato Grosso, um Estado de dimensão continental. Para grande surpresa e satisfação minha, eu estive, há poucos dias, na região noroeste do Estado, onde eu tenho uma propriedade, e lá vi uma agência do INSS funcionando a contento. Além do mais, a perícia está moralizada. Antigamente, com todo o respeito, havia muita manipulação, muita jogada. Hoje, Senador Moka, a perícia está moralizada, tanto lá como em outras partes do Estado por onde tenho andado. Inclusive há as construções que o senhor citou aqui de mil e tantas agências, se não me falha a memória...

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco/PT – CE. Fora do microfone.) – São 720.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – São 720 agências. E Mato Grosso já inaugurou, pelo menos, 15 ou 20 agências, que, por sinal, são modernas, bem confortáveis. E eu tenho participado de algumas inaugurações.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco/PT – CE. Fora do microfone.) – Padronizadas.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Padronizadas. Eu tenho andado por lá.

Eu não posso deixar de reconhecer aqui o avanço que realmente ocorreu. Não vamos aqui, em hipótese alguma, confundir a parte política com a partidária. Neste caso, está de parabéns o INSS. Está avançando e melhorando, acima de tudo, a qualidade da perícia que está sendo feita – não é a quantidade, mas, sim, a qualidade. Hoje está fazendo o trabalho com seriedade. Se você tem direito, é atendido; se você não tem direito, não vai obter licença nem atestado coisíssima alguma.

Quero me manifestar e cumprimentar o Instituto Nacional do Seguro Social do Brasil pelo avanço significativo, sobretudo porque Mato Grosso, um Estado distante, muitas vezes, não é beneficiado com grandes obras de infraestrutura, com investimentos públicos federais, mas, nesse caso, Mato Grosso avançou muito.

Parabéns ao INSS e à Previdência Social!

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu vou votar já, com a aquiescência.

V. Exª fica com a responsabilidade de indicar um representante.

Em votação o requerimento.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Eu quero pedir atenção, porque vou fazer uma convocação para realizarmos reunião extraordinária desta Comissão amanhã, 11 de julho, às 9 horas, destinada à sabatina de autoridades da Anvisa e da Agência Nacional de Saúde Suplementar. Então, amanhã, às 9 horas, farei isso para que possamos aproveitar hoje a reunião ordinária e apreciar a pauta e, amanhã, sabatinar diretores da Anvisa e também da ANS.

Estou aguardando, evidentemente, o quórum regulamentar para os projetos terminativos. Eu pediria ao Senador Paulo Paim que relatasse, como Relator ad hoc, o item 1 da pauta.

ITEM 1

TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 316, de 2007

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que dispõe sobre o imposto de renda das pessoas físicas, para permitir a dedução de despesas com pagamento de aluguel residencial.

Autoria: Senadora Lúcia Vânia

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 317, de 2008

- Não Terminativo -

Altera o inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a dedução, de despesa com aluguel de imóvel residencial, do Imposto de Renda da Pessoa Física.

Autoria: Senador Expedito Júnior

Relatoria: Senador José Agripino

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 316, de 2007, com a Emenda 1-CCJ; pela aprovação da Emenda 2-CCJ na forma da Subemenda que apresenta; e pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 317, de 2008, que tramita em conjunto.

Observações:

– Em 18.04.2013, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania aprovou Parecer Favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 316, de 2007, com as Emendas 1 e 2-CCJ; e pela Prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 317, de 2008.

– Em 03.07.2013, a Presidência concede Vista ao Senador João Alberto Souza nos termos regimentais.

– A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos em Decisão Terminativa.

– Votação simbólica.

Senador Paulo Paim, o Senador Agripino já fez a leitura desse projeto. Houve até um debate aqui, e foi pedida vista, se não me falha a memória, pelo Senador João Alberto.

Por isso, o projeto está novamente na pauta, mas ele foi debatido aqui. Eu pediria ao Senador Paulo Paim que fizesse uma atualização...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Farei em um minuto.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – ... para os Srs. Senadores que, tenho certeza, conhecem o tema, e, assim, pudéssemos colocar em votação a matéria.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, eu e a Senadora Ana Amélia precisamos abrir ali um seminário sobre educação em nível superior. Ela fará a abertura, porque é a Vice-Presidente, e eu vou presidir uma Mesa. Então, vou ser bem objetivo no relatório, já que, só com a leitura da ementa, V. Exª já explicou.

Enfim, o projeto é uma bela iniciativa da Senadora Lúcia Vânia e também do Senador Expedito – prevalece, naturalmente, o mais antigo –, que vai permitir a dedução de despesas com aluguel de imóvel residencial na questão do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.

Por isso, o nobre Relator, Senador José Agripino, a quem eu rendo as minhas homenagens pelo belo relatório, termina dizendo: “Em face do exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei do Senado 317, de 2008, e pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 316, de 2007.” E ele explica o porquê.

A intenção dos dois projetos é belíssima, tanto o da Senadora Lúcia Vânia quanto o do Senador Expedito, mas ele diz que prevalece o mais antigo. E está correto mesmo; no meu entendimento está correto, a não ser que o mais atual seja muito mais abrangente, como já votamos em situações parecidas com esse caso. Mas eu acho que está correta a sua dedução.

Por isso, ele é favorável à aprovação do projeto mais antigo, mediante a seguinte subemenda:

SUBEMENDA Nº 1 - CAS À EMENDA Nº 2 - CCJ
No art. 8º da Lei nº 9.250, com redação dada pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 316, de 2007, nos termos da Emenda nº 2 – CCJ, substitua-se a referência à alínea “h” por alínea “j” e a expressão “ano-base” por “ano-calendário”.
Então, o projeto merece todo o nosso apoio. Quem não quer que as pessoas que dependem de aluguel possam deduzir do Imposto de Renda, desde que seja um aluguel residencial, objetivo do projeto?!

Esse é o relatório, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria. (Pausa.)

Encerrada a discussão.

Em votação o relatório do Senador José Agripino, que foi aqui relatado pelo Senador Paulo Paim.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que aprovam o presente relatório permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da Comissão, favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 316, de 2007, com as Emendas nºs 1 e 2 da Comissão de Constituição e Justiça e da Comissão de Assuntos Sociais; com a Subemenda nº 1 da Comissão de Assuntos Sociais à Emenda nº 2 da CCJ e da Comissão de Assuntos Sociais; e contrário ao Projeto de Lei do Senado nº 317, de 2008, que tramita em conjunto.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão que será terminativa.

Item 2 da pauta.

Eu peço à Senadora Vanessa Grazziotin que relate o projeto, cujo Relator, na verdade, é o Senador Eduardo Suplicy.

É o item nº 2 da pauta:
ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 699, de 2011

- Não Terminativo -

Disciplina a utilização de coletes à prova de balas por profissionais que fazem cobertura jornalística e acompanham operações policiais.

Autoria: Senador Vital do Rêgo.

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin, relatora ad hoc.

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 699, de 2011.
Observações:

– A votação será simbólica.

Concedo a palavra à Senadora Vanessa Grazziotin, para proferir a leitura do relatório.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Muito obrigada, Sr. Presidente. Eu o faço com muito prazer e agradeço V. Exª.

Passo agora a relatar um projeto cujo relatório foi feito, com muita competência, pelo Senador Eduardo Suplicy.

A proposição do Senador Vital do Rêgo de nº 699, de 2011, estabelece que o comandante da corporação policial poderá autorizar o acompanhamento de operações que envolvam a utilização de armas de fogo por profissionais da imprensa. Em tais casos, os jornalistas deverão receber coletes à prova de balas da polícia e observar a distância mínima definida pelo oficial responsável pela operação.

Entende o Relator que não é razoável que o Estado assuma, por intermédio da Polícia, a responsabilidade e o ônus por possíveis danos causados aos jornalistas que cobrem as ações policiais, com o que eu concordo plenamente, Sr. Presidente.

E, com essa constatação, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 699, de 2011.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria.

Para discutir, o Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente, eu gostaria de pedir vista da matéria, para discutir com o autor mais detalhadamente a sua intenção.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu indago aos Srs. Senadores se algum outro Senador gostaria de fazer pedido de vista. (Pausa.)
O Senador Jayme Campos.

Portanto, vista coletiva. 
Nos termos do art. 132, eu concedo pedido de vista ao Senador Paulo Davim e Jayme Campos. Portanto, vista coletiva.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Item 4 da pauta.

Peço à Senadora Angela Portela que relate o item 4 da pauta.
ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 424, de 2012

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, para dispor sobre a concessão de bolsa ou outra forma de contraprestação para os estagiários.

Autoria: Senador Paulo Paim

Relatoria ad hoc: Senadora Angela Portela.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 424, de 2012.

Observações: 

– A matéria vai à Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa.

– A votação será simbólica.

Eu concedo a palavra à Senadora Angela Portela, para proferir a leitura do relatório.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Muito obrigada, Sr. Presidente.

Vamos fazer a leitura do relatório do Senador Cristovam Buarque.

A alteração pretendida no projeto determina que a concessão de bolsa ou outra forma de contraprestação seja mandatória para todos os estagiários. No caso dos estágios não obrigatórios, a proposição mantém a obrigatoriedade já prevista de que, além da bolsa ou contraprestação, seja concedido auxílio-transporte. 

Na justificação, o autor argumenta que a citada lei, conhecida como Lei do Estágio, faz uma série de distinções entre os estágios obrigatórios e os não obrigatórios. A mais importante delas seria, justamente, o recebimento de bolsa ou outra forma de contraprestação, que hoje só é compulsória no caso dos estágios não obrigatórios. A seu ver, essa diferenciação configura-se discriminatória, ensejando a exploração da mão de obra de estudantes cujos cursos a obrigatoriedade de realização de estágio.

Na análise, conforme dispõe o art. 2º, §1º, da Lei nº 11.788, de 2008, o estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma. Na prática, uma série de cursos técnicos ou superiores exigem a realização de estágio, de modo a contemplar a aprendizagem contextualizada e a realização de atividades típicas da prática profissional na formação dos alunos. 

Não temos dúvidas sobre as vantagens que as atividades do estágio obrigatório trazem para os alunos, em termos de aprendizado e preparação para o trabalho. No entanto, essas atividades também trazem ganhos importantes para as partes concedentes, que passam a contar com a mão de obra dos estagiários, sem os encargos trabalhistas derivados do vínculo empregatício. 

Desse modo, os estágios obrigatórios oferecidos a título gracioso, sem qualquer tipo de remuneração para os estagiários, parecem-nos exemplos de exploração inaceitável de mão de obra, que deveriam ser coibidos pela legislação. 

A Lei do Estágio já prevê um conjunto importante de benefícios que alcançam os estudantes que fazem tanto estágios obrigatórios quanto não obrigatórios, tais como a contratação de seguro contra acidentes pessoais, a garantia de recesso de 30 dias e a redução da carga horária no período de provas.

Obtidos no passado recente, esses benefícios constituem avanços importantes trazidos pela normatização da matéria. Entendemos que a alteração sugerida pelo ilustre Senador Paulo Paim, por meio do PLS nº 424, de 2012, vem somar-se a esses avanços e, por isso, somos favoráveis à proposta de estender o benefício da bolsa ou outro tipo de contraprestação acordada entre as partes a todos os estudantes que precisem fazer estágios para concluir a formação.

Nosso voto, diante do exposto, é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 424, de 2012.

Esse é o nosso relatório.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria.

Para discutir, a Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Sr. Presidente, eu vejo um projeto altamente meritório. Ele é muito importante, porque beneficia os estudantes que devem fazer estágio, tanto o supervisionado, quanto o não supervisionado.

No entanto, há uma solicitação do MEC no sentido de nos posicionarmos contrariamente ao projeto. Eu queria entender por que o MEC é realmente contrário.

Segundo as informações que eu tenho aqui, é que o estágio, como um ato educativo escolar supervisionado, necessariamente, não precisaria desse benefício.

Eu queria fazer esse debate com o MEC. Vou pedir vista, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pedido de vista da Senadora Ana Rita.

Eu indago os Srs. Senadores se algum outro Senador gostaria de pedir vista. (Pausa.)
Senador Paulo Davim.

Portanto, vista coletiva.

Nos termos do art. 132, concedo pedido de vista à Senadora Ana Rita e ao Senador Paulo Davim.

Portanto, concedo vista coletiva.

Eu vou pedir à Senadora Vanessa Grazziotin para relatar o item 9, que trata de um projeto é terminativo. 

Os Senadores estão já sinalizando que estão vindo para cá e que nós teremos quórum.

Enquanto a Senadora Vanessa Grazziotin faz a leitura do seu relatório e iniciamos a discussão, eu tenho impressão de que teremos condições de votar também os projetos terminativos.
ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 63, de 2010

- Terminativo –

Acrescenta dispositivo à Lei nº 5.991, de 13 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, e dá outras providências, para proibir a produção, a importação, a comercialização e a prescrição de anfetaminas no País.

Autoria: Senador Marcelo Crivella
Relatoria: Senadora Vanessa Graziotin
Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 63, de 2010, e da Emenda que apresenta; e pela rejeição da Emenda nº 1 – CAE (Substitutivo).
Observações: 

– Em 03/08/2010, a Comissão de Assuntos Econômicos aprovou Parecer Favorável ao Projeto na forma da Emenda nº 1 – CAE (Substitutivo).

– Votação nominal.

Concedo a palavra à Senadora Vanessa Grazziotin para proferir a leitura do seu relatório.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Sr. Presidente, como V. Exª já leu, o Senador Marcelo Crivella apresentou um projeto que visa a proibir a produção, importação e comercialização bem como a prescrição de anfetaminas, com duas exceções: primeira, utilização do medicamento para pesquisas científicas; e a segunda, para prescrição de substâncias congêneres e assemelhados.

A proposição, Sr. Presidente, estabelece que a lei deve vigorar, se aprovada, decorridos 180 dias.

A análise do projeto.

O Relatório Mundial sobre Drogas publicado pelo Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime, reúne os principais dados e análises de tendências sobre a produção, o tráfico e o consumo de drogas ilegais em todo o mundo. 

Em 2009, o relatório situou o Brasil entre os países que apresentaram as maiores taxas anuais de prevalência de consumo de substâncias do tipo anfetamina. 

No relatório 2010, Brasil, Venezuela e Argentina continuaram sendo os países da América do Sul com maior prevalência e número absoluto mais elevado de usuários de anfetaminas.  

Não há no relatório 2011 dados atualizados acerca da prevalência anual do uso de substâncias do grupo das anfetaminas na América do Sul. As informações existentes mostram que a taxa no continente continua próxima da média mundial, com estimativas entre 0,5% e 0,7% da população entre 15 e 64 anos de idade.

Porém, de acordo com o último relatório – 2012 –, o uso indevido de medicamentos que contêm opiáceos e estimulantes continua preocupante na América Central e na América do Sul. De fato, além do risco de dependência, o uso não medicinal de estimulantes pode causar arritmia cardíaca, elevação da temperatura corporal e outros efeitos colaterais. 

Diversos levantamentos sobre o uso de drogas indicam que os estimulantes de prescrição são utilizados de forma abusiva nas Américas, na América do Sul, em particular. 

De fato, além da utilização para fins recreacionais, tem-se observado, nos últimos 40 anos, um consumo elevado de substâncias do tipo anfetamina como anorexígenos, diante do contexto epidemiológico de elevada prevalência de obesidade e sobrepeso no Brasil. Nesse caso, o uso é relatado como sendo mais comum entre mulheres, cujo estereótipo de beleza é o corpo magro. 

Evidencia-se, portanto, a necessidade de reavaliação das políticas de controle e de regulamentação até então adotadas para esses produtos, tema hoje em discussão na Anvisa, que, aliás, já tomou uma decisão acerca da matéria, Sr. Presidente, a partir de inúmeras audiências públicas que realizou no âmbito daquela Agência de Vigilância Sanitária. 

A partir daí, no prazo de 60 dias, ocorreu a proibição de três inibidores de apetite derivados de anfetaminas, porque, para a Anvisa, não existe informação científica que sustente a eficácia dessas substâncias no tratamento do excesso de peso.

Portanto, além de considerarmos a iniciativa meritória – e parece que já houve uma mudança, porque já houve uma liberação, não sei se exatamente desses três tipos, por parte da Anvisa – em relação aos demais aspectos previstos na competência terminativa desta Comissão, ressalta-se que o projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa concorrente com a União, Estados e Distrito Federal.   

Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria, sendo legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei Maior. 

Quanto à regimentalidade, cabe destacar que o seu trâmite observou o disposto no Regimento Interno. 

Acerca da técnica legislativa, também está tudo de acordo. 

Por fim, em relação ao substitutivo ao projeto de lei aprovado na CAE, consideramos que ele apenas reproduz, em lei, o procedimento de controle especial já instituído pela Portaria nº 344, de 1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. Nesse sentido, optamos por rejeitá-lo. 

Assim, consideramos mais adequado aprovar a proposição sob análise, apenas acrescentando uma emenda que reforça a competência da Anvisa no tocante à matéria em questão, uma vez que incumbe à Agência, conforme dispõe a Lei nº 9.782, de 1999, que define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária e dá outras providência, regulamentar, controlar e fiscalizar produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública, notadamente medicamentos de uso humano, suas substâncias ativas e demais insumos, processos e tecnologias. 

Portanto, o voto, Sr. Presidente, é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 63, de 2010, com a emenda proposta abaixo, e pela rejeição da Emenda nº 1 da CAE.
EMENDA Nº – CAS 

(ao PLS nº 63, de 2010) 
Dê-se a seguinte redação ao art. 57-A proposto para a Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 63, de 2010: 

“Art. 1º ................................................................................... 

Art. 57-A ...................................................................................
.................................................................................................. 

§ 3º Compete à Agência Nacional de Vigilância Sanitária, nos termos do art. 8º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, a regulamentação, o controle e a fiscalização do disposto neste artigo.
É o relatório, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria. 

Para discutir, o Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente, eu tenho o pensamento de que essas matérias que regulamentam tratamentos, medicamentos, procedimentos de saúde não podem constar em lei, porque a ciência é muito dinâmica. Produtos que há anos foram proibidos, que foram até proscritos do tratamento médico, de uma hora para outra, voltam à baila. 

Eu vou dar um exemplo muito presente e quem é da área da saúde sabe disto: anos atrás não se usava heparina para nada. Depois, a heparina voltou com força total. E assim vai. Um produto entra no mercado em função de uma determinada doença; depois ele sai; descobrem que ele é bom para aquela doença, mas tem um efeito colateral muito grande; retiram e depois volta. Mas é assim, porque há um dinamismo próprio da ciência médica, da ciência de saúde. 

Portanto, a lei é muito rígida. E quem regulamenta esse tipo de procedimento são a Anvisa e o Ministério da Saúde. E neste caso em particular a Anvisa já publicou a Resolução nº 52, de 6 de outubro de 2011, que dispõe sobre a proibição do uso das substâncias anfepramona, femproporex e mazindol, seus sais e isômeros, bem como intermediários e medidas de controle da prescrição e dispensação de medicamentos que contenham a substância sibutramina, seus sais e isômeros, bem como intermediários e dá outras providências.    

Essa é uma resolução da Anvisa. 

Há também uma portaria do Ministério da Saúde sobre o mesmo tema, dizendo que “ficam proibidas a produção, fabricação, importação, exportação, comércio e uso de substâncias e medicamentos proscritos”. Então, está tudo na portaria do Ministério. 

Inclusive, nós fizemos uma audiência pública aqui, outro dia, com a Anvisa, com a Associação Brasileira de Endocrinologia sobre o uso de inibidores de apetite. A Anvisa tinha uma posição fixa e, meses depois, mudou, abriu a liberação da sibutramina. O senhor está entendendo? 

Então, na hora em que você coloca isso em lei, ou você coloca para ser cumprida – e se deixam de lado as experiências modernas da ciência –, ou se aprova uma lei para ser descumprida. Então, nesse caso, eu acho que essas medidas, esses controles, essas orientações, do ponto de vista terapêutico, devem ser regulamentadas por portaria.

Por isso eu me coloco contrário à matéria.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão.

Nós não temos número. Essa matéria é terminativa nesta Comissão de Assuntos Sociais. O quórum ainda está inferior ao necessário para decisões de projetos terminativos.

Senadora Vanessa Grazziotin, vou suspender a discussão, que é realmente importante. Trata-se de um projeto que precisa ser mais discutido, já que haverá de ter uma deliberação pelo Plenário da Casa, que deverá ser de forma terminativa.

Suspendo a discussão, enquanto aguardamos o quórum.

Senador Vanessa Grazziotin, eu gostaria que V. Exª assumisse a Presidência, pois sou Relator do item 8. Embora terminativo, temos informação de que os dois Senadores estão se dirigindo à Comissão.

Enquanto aguardamos o quórum, eu faço a leitura desse relatório.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Srª Presidente, pela ordem.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco/PCdoB – AM) – Pois não.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Srª Presidente, estou encaminhando à Mesa, daqui a pouco, requerimento que já vou antecipar. Trata-se de um requerimento que eu gostaria que fosse encaminhado ao Ministério da Saúde para obtermos algumas informações, sobretudo porque recebemos aqui um panfleto do Ministério da Saúde em relação à construção de novas Unidades de Pronto Atendimento (UPA).

Na verdade, eu gostaria de saber – imagino que a maioria dos membros desta Comissão também e a própria sociedade brasileira – de uma informação mais concreta de quantas UPA, de fato já foram construídas no Brasil nesses últimos tempos e quantas delas também estão em operação, na medida em que aqui está sendo anunciado, por esse panfleto, a construção de mais 601 UPA 24 horas, e mais 15.977 Unidades Básicas, a um custo de R$7.4 bilhões.

Eu gostaria de anunciar, de antemão, que estou encaminhando o requerimento à Mesa, pedindo que, evidentemente, ele seja colocado em votação, seja com V. Exª na presidência seja com o próprio Presidente da Comissão, que se encontra presente.

A assessoria está providenciando o encaminhamento do requerimento. Quero saber quantas UPA foram construídas e quantas delas de fato estão em operação, estão atendendo à população brasileira.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco/PCdoB – AM) – Muito bem, Senador! Estou na direção apenas para que o nosso Presidente possa ler o relatório. Tenho certeza absoluta de que ele encaminhará o requerimento de V. Exª à apreciação desta Comissão.

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 637, de 2007

- Terminativo -

Altera o inciso II do art. 7º da Lei nº 8.706, de 1993 e o inciso II do art. 10 da Medida Provisória nº 2.168-40, de 2001, para dispor sobre a contribuição dos filiados a cooperativas de transportadores autônomos ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (SESCOOP).

Autoria: Senador Renato Casagrande

Relatoria: Senador Waldemir Moka

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 637, de 2007 e da Emenda que apresenta.
Observações:

– Votação nominal.

Com a palavra o relator, Senador Waldemir Moka.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco/PMDB – MS) – Muito obrigada, Srª Presidente.

Relatório.

Em análise nesta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 637, de 2007, do Senador Renato Casagrande, hoje Governador do grande Estado do Espírito Santo. A iniciativa dispõe sobre a contribuição dos filiados a cooperativas de transportadores autônomos ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (Sescooop).

Em defesa de sua iniciativa, o nobre Senador – hoje Governador – registra as finalidades da criação do Sescoop, entre as quais a instituição de uma estrutura capaz de promover a cultura cooperativista no Brasil, treinando profissionais de forma sistemática e independente do Estado. 

Registra, também, que a Organização Internacional do Trabalho (OIT), no texto de Recomendação nº 193, sobre a promoção de cooperativas (Conferência Internacional do Trabalho, 90ª sessão, Genebra, 2002), é enfática ao afirmar que “as cooperativas devem beneficiar-se de condições, de acordo com a legislação e práticas nacionais, que não sejam menos favoráveis do que as que se concedam a outras formas de empresa e de organização social”.

Nessas circunstâncias, a destinação da contribuição compulsória, na forma da iniciativa, implicará uma melhor adequação dessa contribuição às suas finalidades, permitindo “ações mais contundentes de formação, desenvolvimento e promoção social do trabalhador autônomo, no âmbito das próprias cooperativas, em consonância com o dispositivo constitucional que determina que a lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo” (art. 174, §2º, da Constituição Federal).

Nesta Comissão de Assuntos Sociais, a matéria foi analisada pelos Senadores Jayme Campos, Osvaldo Sobrinho e Pedro Simon, que subscreveram relatório favorável à aprovação da iniciativa. Nossa orientação é no mesmo sentido, com base nos mesmos argumentos.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

Análise.

Analisando o conteúdo da proposição, não detectamos impedimentos constitucionais, jurídicos ou regimentais. A iniciativa é a comum, prevista no art. 61 da Carta Magna, e a competência é do Congresso Nacional, nos termos do art. 48 do mesmo texto constitucional. Também entendemos que houve observância das normas de técnica legislativa aplicáveis à redação de projetos.

A matéria é de competência da Comissão de Assuntos Sociais. Está diretamente relacionada com os temas constantes do inciso I do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal, entre os quais relações de trabalho, organização do Sistema Nacional de Emprego e condições para o exercício de profissões.

Quanto ao mérito em si da proposição, consideramos apropriada e oportuna a mudança na destinação da contribuição. É da essência do cooperativismo a solidariedade. Nesse sentido, é justo e razoável que os filiados a cooperativas de transportadores autônomos contribuam para a manutenção do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo, e não, como na forma original, para a do Serviço Social do Transporte (Sest) e a do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat). 

Segundo dados da Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB), o ramo de transportes congrega atualmente 1.100 cooperativas. Não se pode desconhecer, portanto, o fenômeno que representa hoje, na sociedade, o “cooperativismo de transporte”, que, apesar de suas dificuldades, exerce papel econômico e social relevante para o transporte de mercadorias e de passageiros.

Concordamos, em todos os sentidos, com os argumentos expostos pelo autor e aqueles constantes dos relatórios apresentados anteriormente, nesta Comissão. Sem dúvida, o cooperativismo representa uma alternativa plenamente válida de combate ao desemprego. Para que a contribuição dessas entidades seja efetiva, é preciso criar uma cultura cooperativista. Isso só será possível com treinamento e reciclagem dos cooperados e com o aprimoramento dos instrumentos jurídicos que regem o cooperativismo.

Ao analisar o art. 2º do PLS e a alteração proposta pelo mesmo ao inciso I do art. 10 da Medida Provisória nº 2.168-40, de 24 de agosto de 2001, consideramos desnecessária a manutenção da expressão “autônomos”, que consta no final da nova redação dada ao referido inciso I, tornando mais claro o alcance da norma para associados de cooperativas de transporte tanto do segmento de cargas quanto de passageiros, eliminando a possibilidade de vinculação apenas aos transportadores autônomos de cargas.

A supressão do termo “autônomos” é mais adequada também para as próprias cooperativas de transportadores de cargas, uma vez que a legislação específica do segmento (Lei 11.442/2007) e Resolução da ANTT 3056/2009 criou categoria específica denominada cooperativas de transporte rodoviário de cargas – CTC, podendo nestas o associado deixar de atuar como transportador autônomo, passando a operar somente através da cooperativa, utilizando-se do Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas – RNTRC.

Voto.

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 637, de 2007, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº - CAS 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 637, DE 2007 

Altera o inciso II do art. 7º da Lei nº 8.706, de 1993 e o inciso II do art. 10 da Medida Provisória nº 2.168-40, de 2001, para dispor sobre a contribuição dos filiados a cooperativas de transportadores autônomos ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (SESCOOP).
O Art. 2º do PLS 637, de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação. 

Art. 2º O inciso I do art. 10 da Medida Provisória nº 2.168-40, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. ............................................................................... 

I – contribuição mensal compulsória, a ser recolhida, a partir de 1o de janeiro de 1999, pela Previdência Social, de dois vírgula cinco por cento sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados pelas cooperativas e pela contribuição compulsória equivalente a um inteiro por cento do salário de contribuição previdenciária do filiado a cooperativa de transportadores; 

.......................................................................................(NR)”
Srª Presidente, da mesma forma, eu apenas quis adiantar a leitura do relatório. Há informação de que haverá pedido de vista a esse parecer, mas eu quis, aproveitando o tempo, fazer a leitura do relatório.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco/PCdoB – AM) – Perfeitamente, Sr. Presidente.

Então, eu coloco a matéria em discussão.  (Pausa.)
Vamos tomar a mesma providência do projeto de lei anterior: vamos suspender a discussão da matéria. Continua aberta a discussão até que tenhamos quorum na Comissão. Fica assim.

Então, eu devolvo a Presidência ao Senador Moka.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Angela Portela, da mesma forma, eu queria colocar o item 10 da nossa pauta:

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 294, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para determinar a execução de ações voltadas para a promoção da alimentação saudável.

Autoria: Senador Gim
Relatoria: Senadora Angela Portela
Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 294, de 2012.
Observações: 

– Em 25/04/2013, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa aprovou parecer favorável ao projeto.

– Votação nominal.

Concedo a palavra à Senadora Angela Portela para proferir a leitura do seu relatório.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Sr. Presidente. O projeto, de autoria do Senador Gim Argello, trata não só de proteção de crianças e de adolescentes, cujo mérito já foi apreciado pela CDH, mas também de proteção e defesa da saúde e de seguridade social, assuntos sobre os quais compete à CAS (Comissão de Assuntos Sociais) opinar. 
Uma vez que se trata de decisão terminativa, incumbe a esta Comissão analisar também os aspectos relativos à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. No tocante à constitucionalidade, nada obsta a aprovação do projeto. Ademais, o projeto não contém vícios de juridicidade nem de técnica legislativa.

O projeto em análise visa principalmente a estimular o desenvolvimento de hábitos alimentares saudáveis na população que se encontra nas etapas de vida mais adequadas para a aprendizagem e a assimilação duradoura de hábitos: a infância e a adolescência. Essa é a razão que nos leva a considerar a proposição meritória e digna de acatamento por esta Comissão.

Com efeito, a obesidade já é um dos mais graves problemas de saúde pública em vários países, inclusive no Brasil. A gravidade da obesidade está relacionada principalmente com várias doenças que, embora possam estar associadas a outros fatores, podem ser desencadeadas ou agravadas pelo excesso de peso resultante de erros alimentares. Destacam-se entre elas o diabetes tipo 2, a hipertensão arterial, os acidentes vasculares encefálicos, as doenças cardiovasculares, a gota, as artropatias e algumas neoplasias malignas.

Essas doenças acarretam vários efeitos indesejáveis não só na saúde do paciente, mas também nos vários setores da economia. De fato, os transtornos à saúde causados pela própria obesidade e pelas doenças a ela relacionadas são responsáveis por importante absenteísmo ao trabalho, com repercussões nos sistemas públicos e privados de previdência e na produtividade.

Especificamente em relação a recursos financeiros necessários ao atendimento das necessidades dos doentes acometidos por aquelas doenças, os gastos com medicamentos e com outros cuidados à saúde afetam todos os envolvidos: os próprios pacientes ou os seus familiares; os serviços públicos de saúde; os planos privados de assistência à saúde; e as instituições filantrópicas.

Segundo a Organização Mundial de Saúde, entre 1980 e 2008 a população de obesos mais que dobrou em todo o mundo. Em 2008, cerca de 1,4 bilhão de pessoas tinham sobrepeso, dos quais 200 milhões de homens e 300 milhões de mulheres eram obesos. Ainda segundo a Organização Mundial de Saúde, em 2010, cerca de 40 milhões de crianças menores de cinco anos tinham sobrepeso. A mesma organização atribui à obesidade e ao sobrepeso a responsabilidade por, no mínimo, 2,8 milhões de mortes de pessoas adultas por ano. Essas condições são responsáveis, também, por 44% dos casos de diabetes, 23% das cardiopatias isquêmicas, e entre 7% e 41% dos cânceres.

Em relação à obesidade infantil, a Organização Mundial de Saúde afirma que ela se associa com uma maior probabilidade de morte prematura e incapacidade na idade adulta. Ademais, as crianças obesas estão mais propensas a ter dificuldade respiratória, estão expostas a maior risco de fraturas e hipertensão e apresentam indicadores precoces de doenças cardiovasculares, resistência à insulina e efeitos psicológicos.

No Brasil, a situação da população, no tocante aos transtornos à saúde resultantes de hábitos alimentares não saudáveis, não é diferente do que ocorre na maioria dos países. A Pesquisa de Orçamentos Familiares 2008-2009, realizada pelo IBGE nesses anos, mostrou resultados bastante preocupantes: menos de 10% da população consome frutas em quantidades recomendáveis; 61% dos entrevistados referiram consumo excessivo de açúcar; gorduras saturadas são consumidas em excesso por 82% da população; e mais de 70% da população consome sódio em quantidades superiores ao valor máximo tolerável.

Esses dados são um alerta de que os hábitos alimentares da população brasileira não são adequados. A persistir a tendência evidenciada pelas pesquisas, em poucas décadas seremos um país de obesos, a exemplo do que acontece em alguns países, como os Estados Unidos. Daí a necessidade de que a propaganda de alimentos e bebidas de baixo valor nutricional e excessivamente calóricas, especialmente quando dirigida a crianças e adolescentes, sofra restrições. Contudo, essa restrição de propaganda não é por si suficiente para desenvolver hábitos alimentares saudáveis. É necessário que toda a sociedade, e em especial as autoridades de saúde pública e educação assumam a responsabilidade de educar as crianças e os adolescentes, no sentido de evitar o consumo, mesmo que moderado, de refrigerantes, doces, biscoitos e salgadinhos industrializados, além de outros alimentos que contêm altos teores de gordura, açúcar e sódio.

Ademais, não podemos nos esquecer de que muitos dos alimentos industrializados consumidos pela população brasileira, especialmente pelas crianças e pelos adolescentes, contêm produtos que não aqueles especificados no parágrafo que se propõe acrescentar ao ECA, o Estatuto da Criança e do Adolescente, mas que também podem prejudicar a saúde. São os corantes e aromatizantes artificiais, os conservantes, os edulcorantes e os estabilizantes, entre outros. 
A promoção da alimentação saudável, conforme proposta pelo PLS nº 294, de 2012, certamente concorrerá para reduzir o consumo de alimentos não saudáveis por crianças e adolescentes em curto e médio prazos e, em consequência, por toda a população, em longo prazo.

Diante do exposto, Sr. Presidente, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 294, de 2012, de autoria do Senador Gim Argello.

Muito obrigada, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria.

Então, com o mesmo procedimento, nós vamos suspender a discussão da matéria, em função de este ser projeto terminativo, para o qual não há quórum para votar.

Senador Jayme Campos, V. Exª fez uma colocação a respeito de um requerimento, mas ainda...

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Mas como não chegou ainda, Senador Moka, vou aguardar. Se eventualmente não chegar a tempo, na reunião que está acontecendo, eu vou colocar à disposição da Secretaria, e vamos fazer a leitura na próxima reunião.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – A nossa pauta.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Se V. Exª concordar e, evidentemente, com a aquiescência do colegiado aqui, não vejo nenhuma dificuldade, porque está chegando daqui a pouco. Eu apenas...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu vou lhe dar uma sugestão.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Pois não.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Amanhã haverá a sabatina aqui às 9 horas. Nós, sem prejuízo nenhum...

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Ótimo.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – ... vamos aprovar o requerimento de V. Exª, que já tem o meu apoio de imediato.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Eu fico muito grato, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Nós encerramos a pauta.

Eu consulto os Srs. Senadores, se alguém ainda quer fazer alguma colocação. (Pausa.)
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar a presente reunião.
Está encerrada.
(Iniciada às 9 horas e 6 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 29 minutos.)
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